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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), sexta-feira, 16 de Janeiro de 2026.

PORTARIA Nº 014-R, DE 15 DE JANEIRO DE 
2026.

Cria o Ensino Médio, na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos - EJA, na Escola Estadual de Ensino 
Fundamental e Médio Augusto de Oliveira, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 
3.043/1975, e considerando o que consta no Processo 
E-Docs nº 2025-L9LBQ,

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Ensino Médio na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos - EJA, OC-165, com 114 
(cento e quatorze) vagas no turno noturno, na Escola 
Estadual de Ensino Fundamental de Ensino Médio 
Augusto de Oliveira, situada na Avenida Walderedo 
Faria, 728, Braço do Rio, Conceição da Barra/ES, CEP 
29967-000, com efeitos retroativos a 04 de fevereiro 
de 2025.

Art. 2º O turno de funcionamento indicado no art. 1º 
desta Portaria poderá ser alterado, mediante demanda 
comprovada, devendo ser aprovado pela Unidade 
Central da Secretaria de Estado da Educação - SEDU.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 04 de fevereiro 
de 2025.

Vitória/ES, 15 de janeiro de 2026.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1708504

PORTARIA Nº 015-R, DE 15 DE JANEIRO DE 
2026.

Cria o Núcleo Estadual de Educação de Jovens 
e Adultos - NEEJA na Escola Estadual de Ensino 
Fundamental e Médio - EEEFM Pio XII, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Lei nº 3.043/1975, e considerando o que consta no 
encaminhamento E-Docs nº 2025-LNGN8C,

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Núcleo Estadual de Educação de 
Jovens e Adultos - NEEJA na Escola Estadual de Ensino 
Fundamental e Médio - EEEFM Pio XII, situada na Rua 
Coronel Constantino Cunha, nº 1.890, Centro, São 
Mateus/ ES, CEP 29930-360, a partir de fevereiro de 
2026.

Art. 2º Criar o Ensino Fundamental (1º e 2º 
segmentos) e o Ensino Médio, ambos na modalidade 
de Educação de Jovens e Adultos - EJA, no turno 
noturno, para funcionamento no NEEJA da EEEFM Pio 
XII.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 15 de janeiro de 2026.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1708509

PORTARIA Nº 016-R, DE 15 DE JANEIRO 2026.

Reativa as atividades da Escola Estadual de 
Ensino Fundamental - EEEF Princesa Isabel e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/1975, e considerando:

- a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (DOU de 23/12/1996), que institui as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional;

- a Resolução CEE/ES nº 3.777, de 20 de outubro 
de 2014, (DIO/ES de 28/10/2014), que fixa normas 
para o funcionamento do sistema de ensino do 
Estado do Espírito Santo, e dá outras providências;

- a Portaria nº 083-R, de 29 de julho de 2020 
(DIO/ES de 30/07/2020), que estabelece normas 
complementares para a solicitação formal de 
elaboração de Portaria de criação de escola, curso, 
etapa e modalidade de ensino na rede estadual 
de ensino do Estado do Espírito Santo, e demais 
providências;

- a Portaria nº 250-R, de 21 de novembro de 2023 
(DIO/ES de 22/11/2023), que define procedimentos 
complementares para a paralisação provisória de 
unidade escolar pública estadual, em consonância 
com o previsto na Resolução CEE/ES nº 3.777/2014, 
e dá outras providências;

- o Encaminhamento E-Docs nº 2025-QTR27C, 
que solicita a reativação da EEEF Princesa Isabel;

RESOLVE:

Art. 1º Reativar as atividades da Escola Estadual de 
Ensino Fundamental - EEEF Princesa Isabel, código 
INEP 32022123, localizada no Município de Linhares/ 
ES, para o ano letivo de 2026.

Art. 2º Alterar o endereço de funcionamento da EEEF 
Princesa Isabel, código INEP 32022123, da Avenida 
Filogônio Peixoto, nº 1.883, bairro Aviso, município 
de Linhares/ES, CEP 29901-295, para a Avenida 
Benevenuto Zorzanelli, nº 1.488, bairro Bebedouro, 
município de Linhares/ES, CEP 29913-030.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 307-R, de 22 de 
novembro de 2024, que paralisa provisoriamente as 
atividades da EEEF Princesa Isabel.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 15 de janeiro de 2026.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1708512
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